
EMBARGOS DE DIVERG~NCIA EM RECURSO ESPECIAL N. 259.682 - SP 
(2002/0034889-7) 

Relator: Ministro Gilson Dipp 
Embargante: Ministério Público Federal 
Embargado: Clebson da Silva Resende 
Advogados: Olga Almada Cooksey e outro 

EMENTA 

Criminal. Embargos de divergência. Interposição de recurso 
especial. Prazo contado a partir da aposição do ciente pelo 
representante do Parquet. Embargos acolhidos. 

I - O prazo para a interposição de recurso ministerial tem início 
na data da aposição do ciente pelo representante do Parquet e, 
não, do ingresso dos autos na Procuradoria de Justiça. 

II - Embargos acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, retomado o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Felix Fischer, 
acolhendo os embargos de divergência, e dos votos dos Srs. Ministros Jorge 
Scartezzini, Laurita Vaz e Fontes de Alencar, no mesmo sentido, e dos votos dos 
Srs. Ministros Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti e Paulo Medina que os 
rejeitavam, a Seção, por maioria acolheu os embargos de divergência, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Vencidos os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido, 
Paulo Gallotti e Paulo Medina. Votaram com o Sr. Ministro Gilson Dipp (Relator) 
os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Laurita Vaz, Fontes de Alencar e Felix Fischer. 

Brasília (DF), 11 de junho de 2003 (data do julgamento). Ministro Gilson 
Dipp, Relator. 

D/ de 13.10.2003 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Gilson Dipp: O Ministério Público Federal interpõe 
embargos de divergência ao v. acórdão de fls. 285/292, da egrégia Sexta Turma, 
cuja ementa tem o seguinte teor: 

"Agravo regimental no recurso especial. Ministério 
Público. Legitimidade. Prazo para a apresentação de 
recurso. Contagem a partir do recebimento dos autos com 
vista. Recurso improvido. 
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1. O prazo de recurso para o Ministério Público começa 
a fluir da intimação pessoal, formalidade que se opera 
por meio da entrega dos autos com vista (artigos 18 da 
Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993 e 41, 
inciso IV, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993). 

2. Decerto, ao membro do Ministério Público, enquanto 
titular do órgão da instituição que integra, é assegurada, 
por determinação legal, a prerrogativa de ser intimado 
pessoalmente nos autos. 

3. Tal prerrogativa, é igualmente induvidoso, assente à 
inquestionável exigência de se o ter em genuína 
proximidade com os autos do processo, revela a 
incompatibilidade legal de sua intimação mediante 
publicação no Diário de Justiça. 

4. Daí por que, deduz-se, tais prerrogativas existem a 
reclamar a efetiva atuação da instituição, realizada, dado 
o caráter inanimado da pessoa jurídica do Ministério 
Público, pelos seus órgãos, personificados nas pessoas 
de seus membros. 

5. Em sendo assim, mostra-se inafastável a conclusão de 
que, criando um setor de apoio próprio a realizar 
precipuamente a atividade de recebimento dos autos e 
imediato encaminhamento aos seus membros, a 
instituição, ela mesma, avoca, para si, o ônus dos trâmites 
internos, e, em conseqüência, os gravames do tempo 
consumido no entrave burocrático. 

6. Com efeito, exatamente porque criada, repita-se, pela 
própria Instituição, setor de apoio com finalidade tão 
específica, denota-se a impossibilidade de a intimação 
ser procedida diretamente na pessoa física do membro 
do Parquet. Mas, registre-se, a cientificação se faz, 
inegavelmente, em conformidade com a determinação 
legal, certo que há de ser levada a efeito, insista-se, em 
obséquio das prerrogativas conferidas à instituição. 

7. Agravo regimental improvido" (fls. 291/292). 

Para a comprovação da divergência, colaciona os seguintes arestos da 
Quinta Turma: 
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"Penal e Processual Penal. Recurso especial. 
Tempestividade. Prequestionamento. Súmula n. 400/STF. 
Júri. Homicídio qualificado e lesão corporal seguida de 
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morte. Pronúncia. Desclassificação. Revaloração e 
reexame do material cognitivo. 

I - Embora o Ministério Público, na esfera criminal, não 
possua benefício do prazo em dobro, a sua intimação, 
entretanto, é sempre pessoal, na pessoa do agente do 
Parquet com atribuições para recebê-la e não na de 
funcionário da instituição (cf. art. 41, inciso IV da Lei n. 
8.625/1993, art. 18, inciso II, alínea h, da LC. n. 75/1993 
e art. 370, § 4°, do CPP). 

II - É de ser reconhecido o 'prequestionamento' quando, 
no acórdão recorrido, a quaestio iuris está suficientemente 
ventilada juntamente, ainda, com dispositivos legais 
pertinentes. 

III - A Súmula n. 400 /STF não é óbice para o recurso 
especial e, in casu, concretamente, ela seria inaplicável. 

IV - A decisão, na fase da pronúncia, aprecia a 
admissibilidade, ou não, da acusação, não se 
confundindo com o denominado iudicium causae. 

V - A desclassificação, por ocasião de iudicium 
accusationis, só pode ocorrer quando o seu suporte fático 
for inquestionável e detectável de plano. 

VI - Na fase da pronúncia (iudicium accusationis), 
reconhecida a materialidade do delito, qualquer 
questionamento ou ambigüidade faz incidir a regra do 
brocardo in dubio pro societate. 

VII - Detectada a dificuldade, em face do material 
cognitivo, na realização da distinção concreta entre dolo 
eventual e preterdolo, a acusação tem que ser 
considerada admissível. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp n. 192.049/DF, D/ de 1º.03.1999, Relator Ministro 
Felix Fischer) 

"Processual Penal - Ministério Público - Intimação 
pessoal - Nulidade e inépcia da denúncia após sentença 
- Preclusão. 

- A intimação do Ministério Público há que ser pessoal, 
e somente após ciência de seu representante legal começa 
a fluir o prazo. 

- A arguição de nulidades e inépcia deve ser formulada 
antes da sentença, sob pena de preclusão. 

- Recurso desprovido." 
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371). 

(AgRg no Ag n. 37.654/DF, DJ de 25.10.1993, Relator 
Ministro Cid Flaquer Scartezzini) 

"Recurso especial - Intimação do MP - Prazo - Início. 

- O início do prazo recursai para o órgão do MP começa 
a fluir a partir da intimação pessoal de seu representante 
com a aposição de seu "ciente". 

- A contagem do prazo se faz com observância da data 
do protocolo e não da juntada da petição. 

- Recurso conhecido e provido para que o egrégio 
Tribunal a quo aprecie os recursos tidos por 
intempestivos." 

(REsp n. 34.288/PR, DJ de 27.09.1993, Relator Ministro 
Cid Flaquer Scartezzini) 

Admitidos os embargos (fls. 367 /369), estes não foram impugnados (fl. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gilson Dipp (Relator): Trata-se de divergência de 
posicionamentos, entre a Sexta e a Quinta Turmas desta Corte, a respeito do 
termo inicial do prazo para interposição de recurso especial pelo Ministério 
Público. 

O acórdão divergente, da relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido, 
entendeu que o prazo para interposição de recurso pelo Parquet começa a fluir 
na data da intimação pessoal, o que se perfaz com a entrega dos autos com vista. 

Os acórdãos paradigmas, por outro lado, explicitam posicionamento no 
sentido de que somente após o ciente do representante do Ministério Público é 
que se dá o início do prazo para a interposição de recurso. 

Merece prosperar a irresignação. 

ln casu, tratou-se de recurso especial contra acórdão da Terceira Câmara 
do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, que deu parcial 
provimento ao recurso de apelação de Clebson da Silva Resende, para reduzir a 
pena anteriormente imposta para 03 anos, 06 meses e 20 dias de reclusão, além 
de multa, a ser cumprida em regime inicial fechado. 

O ilustre Relator do apelo excepcional, Ministro Hamilton Carvalhido, 
negou seguimento ao recurso ministerial, asseverando que a intimação do 
representante do Parquet teria ocorrido em 18.11.1999 (quinta-feira), com o 
recebimento dos autos com vista, tendo sido interposto o recurso especial apenas 
em 10.12.1999 (sexta-feira), ultrapassando o prazo previsto pelo art. 26 da Lei n. 
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8.038/1990, razão pela qual o apelo raro estaria intempestivo. 

Contudo, o entendimento predominante na Quinta Turma desta Corte 
orienta-se no sentido de que o prazo para o Ministério Público interpor recurso 
tem início na data da aposição do ciente pelo órgão ministerial, e não do ingresso 
dos autos na Procuradoria de Justiça. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"Embargos de declaração em recurso especial. Alegações 
de intempestividade do recurso e ausência de 
prequestionamento. Improcedência. Rediscussão da 
matéria de mérito. Inviabilidade. 

Embora se trate de matéria ainda não pacificada, 
predomina na jurisprudência desta Corte o entendimento 
de que o prazo para o Ministério Público interpor recurso 
tem início na data do 'ciente' aposto pelo órgão 
ministerial, e não do ingresso dos autos na repartição 
encarregada da movimentação do processo, na 
Procuradoria de Justiça. 

Tendo o acórdão objeto do recurso especial tratado 
expressamente das questões suscitadas no recurso, não 
há falar em ausência de prequestionamento. 

Enunciado n. 243/STJ: 'O benefício da suspensão do 
processo não é aplicável em relação às infrações penais 
cometidas em concurso material, concurso formal ou 
continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, 
seja pelo somatório, seja pela incidência da majorante, 
ultrapassar o limite de um (01) ano.' 

Embargos acolhidos em parte apenas para explicitar a 
tempestividade do recurso especial, mantendo-se íntegro 
o acórdão embargado." 

(EDcl no REsp n. 267.610/SP, D/ de 02.04.2001, Relator 
Ministro José Arnaldo) 

"Criminal. Recurso especial. Dosimetria. Início do prazo 
para interposição de recurso. Aposição do ciente pelo 
representante do Ministério Público. 

Roubo duplamente qualificado. Pena-base majorada no 
mínimo legal. Agravamento que se justifica pela maior 
reprovabilidade da conduta. Dissídio comprovado. 
Recurso provido. 

O prazo para a interposição de recurso ministerial tem 
início na data da aposição do ciente pelo representante 
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do Parquet e, não, do ingresso dos autos na Procuradoria 
de Justiça. 

O reconhecimento das qualificadoras do concurso de 
agentes e do emprego de arma de fogo, ensejam a dupla 
valoração e a exasperação da pena em até a metade, nos 
termos da previsão legal para tanto e do entendimento 
desta Corte. 

A presença de duas qualificadoras justifica a majoração 
da reprimenda além de 1/3, devido ao maior grau de 
reprovabilidade da conduta do agente. 

Recurso provido para, cassando-se o acórdão recorrido, 
determinar o agravamento das penas impostas ao 
recorrido, adequando-as às qualificadoras reconhecidas 
pelo Magistrado de 1º grau." 

(REsp n. 258.034/SP, DJ de 03.06.2002, de minha relataria) 

No mesmo sentido, o recente julgado da Terceira Seção, do qual fui 
Relator para o acórrHio: 
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"Processual Penal. Embargos declaratórios. Termo 
inicial para o cômputo do prazo para o Parquet. Aposição 
do ciente por um dos seus representantes no mesmo órgão 
fracionário. Ciência inequívoca. Intempestividade 
reconhecida. Integrativo não conhecido. 

I - A intimação do Ministério Público deve ser pessoal e 
o prazo para a interposição do recurso ministerial tem 
início na data da aposição do ciente pelo representante 
do Parquet. 

II - Na hipótese dos autos, houve intimação pessoal de 
um dos integrantes do órgão ministerial atuante, 
inclusive, no mesmo órgão fracionário desta Corte, aos 
06 de fevereiro, sendo que o recurso integrativo somente 
foi protocolizado aos 06 de maio do mesmo ano, ou seja, 
dois meses depois da intimação pessoal. 

III - Diante da situação exposta, impõe-se reconhecer 
como intempestivos os embargos declaratórios, pois o 
cômputo do prazo recursa! para o Parquet tem de levar 
em conta o conhecimento inequívoco da decisão objeto 
da irresignação. 

IV - O termo ciente nos autos tem de ser interpretado 
com temperos. Ademais, não se pode transmudar prazo 
próprio em impróprio, ao alvitre da parte ou até mesmo 
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do Ministério Público que, em sede de mandado de 
segurança, atua como verdadeiro fiscal da lei. 

\!.- Embargos de declaração não conhecidos." 

(EDcl no MS n. 7.246/DF, julgado em 13 de novembro 
de 2002) 

Diante do exposto, acolho os embargos. 

É como voto. 

VOTO-VISTA 

O Sr. Ministro Felix Fischer: Sr. Presidente, trata-se de intimação pessoal 
do Ministério Público. Discute-se se o prazo começaria a correr no momento em 
que os autos fossem entregues na Procuradoria, ou quando da ciência do membro 
do Ministério Público. 

O presente caso merece atenção por ser diferenciado. Uma vez que 
funcionário não é membro do Ministério Público; a intimação é na pessoa do 
membro do Ministério Público. Sugiro que haja um referencial, a partir do qual, 
se houver algum ato que demonstre a possibilidade ou quase a certeza de ciência 
inequívoca, ainda que não se coloque ciência nos autos, deve ser contado o prazo. 

Como os autos foram remetidos ao Ministério Público, acredito que o 
referencial seria o análogo ao art. 799 do CPP, ou seja, o funcionário entregando 
os autos para o membro do Ministério Público como o escrivão entrega para o 
juiz. Desse modo, teríamos um referencial para a situação; com ou sem a ciência 
nos autos, o prazo seria computado a partir desse momento. 

Rejeitaria, em princípio, os embargos de divergência. 

RATIFICAÇÃO DE VOTO-VENCIDO 

EMENTA 

Embargos de divergência em recurso especial. Ministério 
Público. Prazo para a apresentação de recurso. Contagem 
a partir do recebimento dos autos com vista. Recurso 
improvido. 

1. O prazo de recurso para o Ministério Público começa 
a fluir de sua intimação pessoal, formalidade que se opera 
mediante entrega dos autos com vista (artigos 18 da Lei 
Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, e 41, inciso 
IV da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993). 

2. Criando, contudo, o Ministério Público, setor de apoio 
próprio a realizar precipuamente a atividade de 
recebimento dos autos a serem entregues a seus 
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membros, a instituição, ela mesma, avoca, para si, o ônus 
da entrega imediata e, em conseqüência, os gravames 
do tempo consumido no eventual entrave burocrático. 

3. Com efeito, exatamente porque criada, repita-se, pela 
própria instituição, setor de apoio com finalidade tão 
específica, denota-se a impossibilidade da intimação ser 
procedida diretamente na pessoa física do membro do 
Parquet. Mas, registre-se, a cientificação se faz, 
inegavelmente, em conformidade com a determinação 
legal, certo que há de ser levada a efeito, insista-se, em 
obséquio das prerrogativas conferidas à instituição. 

4. Embargos de divergência rejeitados. 

O Sr. Ministro Hamilton Carvalhido: Senhor Presidente, voto para que 
o prazo seja contado a partir do recebimento dos autos com vista. 

Esta, a propósito, a letra do artigo 18, inciso II, alínea h, da Lei 
Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993: 

1993: 
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"Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério 
Público da União: 

( ... ) 
II - processuais: 

( ... ) 
h) receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer 
processo e grau de jurisdição nos feitos em que tiver que 
oficiar. 

( ... )" 

E é este o teor do artigo 41, inciso IV, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 

"Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do 
Ministério Público, no exercício de sua função, além de 
outras previstas na Lei Orgânica: 

( ... ) 
IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e 
grau de jurisdição, através da entrega dos autos com 
vista; 

( ... )" 

Ao que se tem, ao membro do Ministério Público, enquanto titular do 
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órgão da instituição que integra, é assegurada, por determinação legal, a 
prerrogativa de ser intimado pessoalmente nos autos. 

Tal prerrogativa, é igualmente induvidoso, assente à inquestionável 
exigência de se o ter em genuína proximidade com os autos do processo, revela 
a incompatibilidade legal de sua intimação mediante publicação no Diário de 
Justiça. 

Daí por que, deduz-se, tais prerrogativas existem a reclamar a efetiva 
atuação, da instituição, realizada, dado o caráter inanimado da pessoa jurídica 
do Ministério Público, pelos seus órgãos, personificados nas pessoas de seus 
membros. 

Em sendo assim, mostra-se inafastável a conclusão de que, criando um 
setor de apoio próprio a realizar precipuamente a atividade de recebimento dos 
autos e imediato encaminhamento aos seus membros, a instituição, ela mesma, 
avoca, para si, o ônus dos trâmites internos e, em conseqüência, os gravames do 
tempo consumido no entrave burocrático. 

Com efeito, exatamente porque criada, repita-se, pela própria instituição, 
setor de apoio com finalidade tão específica, denota-se a impossibilidade da 
intimação ser procedida diretamente na pessoa física do membro do Parquet. 
Mas, registre-se, a cientificação se faz, inegavelmente, em conformidade com a 
determinação legal, certo que há de ser levada a efeito, insista-se, em obséquio 
das prerrogativas conferidas à instituição. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"Processo Penal. Recurso especial. Intempestividade. 
Ministério Público. 

Intimação pessoal. Vista dos autos. 

1. O prazo de recurso para o Ministério Público começa 
a fluir da intimação pessoal, formalidade que se opera, a 
teor da Lei n. 8.625, de 12.02.1993 -Art. 41, IV -Através 
da entrega dos autos com vista. 

2. Recurso especial conhecido em parte (alínea c) e 
improvido." (REsp n. 271.418/SC, Relator Ministro 
Fernando Gonçalves, in DJ de 16.04.2001). 

"Processual Civil. Agravo de instrumento. Prazo. 
Ministério Público. Intimação pessoal. Crime de 
latrocínio. Desclassificação. Roubo simples. Causa mortis. 
Ausência de comprovação. Reexame de prova. Súmula 
n. 07/STJ. Prequestionamento. Ausência. 

- Por prerrogativa legal, o Ministério Público deve 
receber intimação pessoal em qualquer processo de 
qualquer grau de jurisdição. E esta intimação se efetua 

Rev. Minist. Público, Rio de Janeiro, RJ, (25), 2007 445 



446 

por meio de entrega dos autos com vista. É o que 
preceitua o art. 41, IV da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei n. 8.625/1993). 

- Não se conhece de recurso especial embasado na alínea 
a do permissivo constitucional quando a matéria 
contemplada no julgado recorrido seja diversa daquela 
tratada no apelo nobre. 

- Em sede de recurso especial, o exame de violação à 
Lei Federal ou negativa de sua vigência (CF, art. 105, III, 
a) tem como pressuposto o debate da questão no âmbito 
do acórdão recorrido ou, pelo menos o seu 
prequestionamento por via de embargos de declaração. 

- Se o Tribunal de origem desclassificou o crime de 
latrocínio para o de roubo simples, ao questionar a causa 

mortis da vítima, para modificar tal entendimento seria 
imprescindível o reexame de todo o quadro fático
probatório, providência esta incompatível com o recurso 
especial, nos termos da Súmula n. 07 /STJ. 

- Agravo regimental provido. Agravo de instrumento 
desprovido." (AgRg no Ag n . 166.433/GO, Relator 
Ministro Vicente Leal, in D/ de 23.10.2000 - nossos os 
grifos) 

"Processual Civil. Agravo regimental. Ministério 
Público. Intimação. 
1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado 
pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos 
autos de que o Ministério Público foi pessoalmente 
intimado e os autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério 
Público em desacordo com a certidão constante nos autos 
e com a data do protocolo que registra a entrada do 
processo na sede do órgão. 

4. Agravo regimental improvido."(AgRg no REsp n. 
262.463/PE, Relator Ministro José Delgado, in D/ de 
09.04.2001) 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 

É o voto. 
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VOTO-VOGAL 

O Sr. Ministro Fontes de Alencar: Senhor Presidente, mantenho a posição 
do Senhor Ministro Hamilton Carvalhido, rejeitando os embargos, mas me 
disponho a examinar a proposta de tese do Senhor Ministro Felix Fischer, que 
me pareceu interessante. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Scartezzini: Sr. Presidente, acompanho o ilustre 
Ministro-Relator, para conhecer e acolher os embargos interpostos. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Gallotti: Senhor Presidente, a questão foi bem posta 
tanto pelo Ministro Felix Fischer, quanto pelo Ministro-Relator, mas desejo fazer 
uma declaração de voto expressa no sentido da manutenção da decisão 
embargada. 

Verifiquei os autos e, como disse o Ministro Gilson Dipp, estão em 
confronto acórdão da Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, 
segundo o qual à contagem do prazo se dá a partir da entrega dos autos na 
Procuradoria, e o acórdão paradigma, que afirma ser a data da ciência do 
representante do Ministério Público o termo inicial. 

Acompanho a divergência, porém sem fazer qualquer consideração acerca 
da situação do caso concreto, sustentando a tese da contagem a partir da entrega 
efetiva dos autos em qualquer hipótese. 

Rejeito os embargos de divergência. 

VOTO 

A Sra. Ministra Laurita Vaz: Sr. Presidente, diante dos esclarecimentos do 
Sr. Ministro Paulo Gallotti, voto no sentido de que o dies a quo para interposição 
do recurso seja contado a partir da ciência pessoal do Ministério Público e não 
do simples ingresso dos autos no serviço administrativo da instituição ministerial. 

Acolho os embargos de divergência, reconhecendo que o Ministério 
Público deve lançar o ciente para, a partir desta data, ser contado o início do 
prazo recursa!, nos termos do inciso IV do art. 41 da Lei n. 8.625/1993 e do art. 
798, § 5°, do Código de Processo Penal. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Medina (Relator): Sr. Presidente, acompanho o voto 
do Sr. Ministro Paulo Gallotti, rejeitando os embargos de divergência. 
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RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Felix Fischer: Sr. Presidente, temos duas teses, e se chegamos 
a confronto, e se tal confronto é para dirimir simples questão de tese - de ser 
contado o prazo a partir do funcionário ou do membro do Ministério Público -
e tendo sido rejeitada a posição que apresentei aqui, penso que a lei é clara, pois 
fala da intimação pessoal, e o tem o Ministério Público prerrogativa, qual seja, 
tomar ciência pessoal - e mencionei que, no caso concreto, haveria abuso -
mas, se estamos entendendo dessa maneira, acompanho o voto do Sr. Ministro
Relator, acolhendo os embargos. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Fontes de Alencar: Senhor Presidente, posta a situação como 
o fez o Senhor Ministro Gilson Dipp, ou seja, devemos definir a tese, e é esta a 
missão da Seção, estou de acordo com a intimação pessoal, mas a cada caso 
concreto poderei encontrar o aspecto excepcional, como esse suscitado pelo 
Senhor Ministro Felix Fischer. 

Acolho os embargos de divergência, acompanho o eminente Ministro
Relator, ressalvando que não será em termos absolutos. 

RATIFICAÇÃO DE VOTO-VENCIDO 

O Sr. Ministro Paulo Medina: Sr. Presidente, acompanho a divergência, 
rejeitando os embargos. 
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EMENTA 

Regime de bens. Comunhão universal. Indenização 
trabalhista. 

Integra a comunhão a indenização trabalhista correspondente 
a direitos adquiridos durante o tempo de casamento sob regime 
de comunhão universal. 

Recurso conhecido e provido. 
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